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O Sr. Presidente da Cámara Municipai de Sobrai, nc uso das atribuiçôes iegais que

lhe c,.:nfere o Art 1.9 Parágrafa Unico, incisa XXX dç ftegimento lnternc da Câmara

í\lunicipal cle Sobral e o Art. 72 lnciso ll cja lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Adminlstrativa 2 iGAA2), ao(a) servidoria) ANTCINIO

JAC!NTO F,4RlAS JUNiOF., prevista em Lei Municipai ns 2588, de 30 de abril de 2025,

conr efeitos retroativos à 02 d* maio de 2025.
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Plenária: Praça D*m Jcrônirno, §lN - te*trc - eEP: â2.010-3§0
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